
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 4341/2026-16 (COMPLEMENTAR)

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 027/2026, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Claudio Polaco

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a
Administração presta os esclarecimentos a seguir, com base nas informações técnicas fornecidas pelo órgão
competente.

 
A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, através do Fiscal do Contrato de execução da

obra, informa que a obra em questão encontra-se com aproximadamente 65% de execução.
 
Trata-se de empreendimento vinculado a convênio com o Estado de São Paulo, cujo

prosseguimento está condicionado ao repasse de recursos estaduais. Esclarece-se que a contrapartida
municipal foi integralmente executada e quitada pela Prefeitura.

 
O Estado realizou o repasse inicial previsto. Contudo, para a continuidade da obra, aguarda-

se a liberação das parcelas remanescentes, no montante de R$ 2.800.000,00, correspondentes a duas
parcelas de R$ 1.400.000,00 cada, uma vez que não há mais obrigações financeiras pendentes por parte do
Município.

 
Ressalta-se que a Administração Municipal mantém contato contínuo junto ao Governo do

Estado, buscando a regularização dos repasses e a consequente retomada do ritmo da obra.
 
O valor global do contrato vigente é de R$ 5.782.370,77, e o prazo contratual atual para

conclusão está fixado em fevereiro de 2027.
 
Por fim, quanto à manutenção das estradas municipais, informamos que os serviços são

realizados regularmente pela Secretaria competente, tendo sido executada, na região próxima às residências
do Jardim Botânico, a aplicação de material fresado, com o objetivo de minimizar a formação de barro e
poeira.

 
São essas as informações que se apresentam para o momento.
 
Renovam-se os votos de elevada estima e distinta consideração
 
Atenciosamente,
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DAVID HILARIO NETO

Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 26/03/2026, às 14:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1067903 e o
código CRC D2FAD2C1.

Referência: Processo nº 3524709.420.00004341/2026-16 SEI nº 1067903
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